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REQUERIMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo 

Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva, 

ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRICIO para que informe, através da 

secretaria competente, informações e providências quanto ao imóvel de propriedade do 

Município, localizado na Rua Edmundo Mercer, nº 71, Jardim Vitória Régia: 

 

1. Há previsão de limpeza e manutenção do terreno? (Imagens anexas) 

2. Está programada a execução de cercamento? 

3. Caso sim, consta nesta programação, a construção da calçada/passeio 

público no referido imóvel? 

4. Caso não, quais os motivos, para a não realização de limpeza e 

manutenção do terreno?  

 

JUSTIFICATIVA: 

O imóvel em questão encontra-se sem utilização e sem calçamento, o que 

compromete a organização urbana, prejudica a circulação de pedestres e favorece o 

acúmulo de mato e entulhos. 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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Por se tratar de área pertencente ao próprio Município, é dever do Poder 

Público dar o exemplo no cumprimento da legislação municipal, garantindo limpeza, 

cercamento e a construção de calçadas em imóveis públicos, em consonância com as 

obrigações já exigidas dos proprietários de terrenos particulares. 

Este requerimento visa obter informações oficiais e assegurar que as medidas 

necessárias sejam adotadas em benefício da comunidade. 

 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

Estado do Paraná, em 15 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Marcio Berbet 
Vereador 
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